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                           Art. 1º  - Às pessoas de qualquer tipo de deficiência  ou mobilidade reduzida , independentemente de faixa etária, é garantindo o acesso gratuito às casas  d e shows, cinemas, teatros, circos, praças de esportes e em quaisquer ambientes onde sejam realizados espetáculos artísticos ou culturais. 
                         § 1º - Considera-se pessoa com deficiência, aquela definida pelo Decreto Federal nº 3.298 de dezembro de 1999. 
                        § 2º - Considera-se pessoa com mobilidade reduzida: aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa com deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora ou percepção. 
                Art. 2º Para o exercício desse direito, o cidadão beneficiário, deverá apresentar identificação expedida por entidade, legalmente constituída e em regular funcionamento, representativa de pessoas com deficiência. 
                   Art.  3º É garantido ao deficiente que tem o acesso gratuito aos estabelecimentos relacionados no artigo primeiro desta Lei, todos os direitos assegurados aos demais cidadãos, independente da forma de acesso. 
                Art. 4º Serão punidos, nos termos desta Lei, as casas de shows, cinemas, teatros, circos, praças de esporte e quaisquer outros ambientes onde sejam realizados   espetáculos artísticos ou culturais que não assegurem a gratuidade do acesso a toda pessoa com  deficiência, conforme previsto nesta Lei, assim estabelecido:  
                 I -  Negar-se a permitir o  acesso gratuito de pessoas com  deficiência nos locais a que se refere o seu artigo 1º; 

                II -  Recusar-se a aceitar o documento de identificação comprobatório da deficiência, conforme previsto em Lei; 

               III -  Condicionar o exercício do direito de que trata esta Lei a qualquer outra exigência que não tenha previsão na mesma; 

               IV -  Omitir a real disponibilidade de ingressos, lugares e/ou vagas nos locais a que se refere o artigo 1º desta Lei aos titulares do direito aqui tratado, como forma de negar-lhes o pleno exercício desse   mesmo direito; 

              V -  Disponibilizar qualquer tipo de promoção que exclua a participação e o acesso gratuito dos portadores de deficiência no mesmo; 

             VI -  Utilizar-se de quaisquer outros meios que visem a dificultar, confundir ou impedir o exercício do direito de que trata esta Lei. 

                      Art. 4º  Consideram-se infratores desta Lei os proprietários, funcionários, prepostos, contratados, terceirizados ou quaisquer outros representantes dos estabelecimentos culturais, desportivos e de lazer que, direta ou indiretamente, pratiquem quaisquer dos atos previstos no artigo 3º desta Lei. 
                     Art. 5º  Esta Lei abrange todos os estabelecimentos culturais, desportivos e de lazer situados no território do município de    Pontal do Araguaia, independentemente de sua natureza pública ou privada. 
                   Art. 6º  O descumprimento do que estabelece esta Lei  será apurado através de procedimento administrativo realizado pelo Poder Executivo Municipal, assegurados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
                 Parágrafo Único.   O Chefe do Pode Executivo designará o órgão municipal competente  para  zelar pelo cumprimento das disposições contidas nesta Lei e aplicar as sanções cabíveis. 
                 Art. 7º  A denúncia do descumprimento do que estabelece  esta Lei poderá ser feita por qualquer pessoa com  deficiência que tenha o seu direito ao acesso gratuito negado em quaisquer dos locais citados no art. 1º desta Lei. 
               Art.  8º  A denúncia deverá ser apresentada  ao órgão a que se refere o Parágrafo único do art. 6º desta Lei, no prazo de cinco   dias úteis, contados da data da ocorrência do fato denunciado, mediante Termo de Denúncia. 

               Parágrafo único. O Termo de Denúncia conterá, sob pena de invalidade: 

                I - nome completo do denunciante; 

                II - número da sua carteira de identidade; 

                III - seu endereço residencial completo; 

                IV - telefone de contato do denunciante; 

                V  -  a identificação do estabelecimento, objeto da denúncia, acompanhada do seu respectivo endereço. 
              Art. 9º   O descumprimento à s disposições da presente Lei, acarretará ao infrator a imposição das seguintes sanções: 

                     I - Advertência, quando da primeira infração ou abuso; 

                     II - Multa de 15 (quinze) UFMs (Unidades Fiscais do Município); 

                    III - Suspensão temporária do Alvará de Funcionamento, por 06 (seis) meses; 

                   IV -  Inabilitação, temporária ou definitiva, para contratar com o Poder Público  

Municipal; 

                   V - Cassação do Alvará de localização e funcionamento. 

                   § 1º  A aplicação da multa prevista neste artigo poderá ser ampliada em até 10 (dez) vezes o seu valor conforme os casos de reincidência e a capacidade econômica do estabelecimento infrator. 

                  § 2º  As sanções previstas neste artigo poderão ser acumulativas, conforme a gravidade do cometimento do ato  infracional  ou conforme a reincidência do estabelecimento infrator, obedecendo o critério de razoabilidade. 
                  Art. 10 .  Aos servidores públicos que no exercício de suas funções, por ação ou omissão, infringirem a presente Lei, serão aplicadas as penalidades cabíveis nos termos dos seus respectivos estatutos, sendo a infração aqui definida considerada como falta grave. 
                 Art. 11.  Os recursos advindos das multas aplicadas em função desta Lei serão recolhidos ao Fundo Municipal de Assistência Social de Pontal do Araguaia-MT. 
                Art. 12.  Os estabelecimentos culturais, desportivos e de lazer a que se refere o art. 1º desta Lei, deverão afixar em suas bilheterias em locais de grande visibilidade, anúncio público, contendo a seguinte informação: "É ASSEGURADO A TODOS OS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA O ACESSO GRATUITO NESTE ESTABELECIMENTO". 
               Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

               Plenário das Deliberações em 25 de fevereiro de  2019.

CLAUDIO VINICIUS CASTRO DE FREITAS

VEREADOR – PDT
JUSTIFICATIVA

                            A presente propositura dispõe   sobre a gratuidade do acesso de pessoas com deficiência  ou mobilidade reduzida  nas casas de shows, cinemas, teatros, circos, praças de esportes e em quaisquer ambientes onde sejam realizados espetáculos artísticos ou culturais. 

Sobre a análise dos princípios constitucionais, em defesa da aplicabilidade direta do princípio constitucional da igualdade para a garantia dos direitos fundamentais do portador de deficiência, constata-se que: a) o tratamento dos direitos das pessoas portadoras de algum tipo de deficiência tem como pressuposto o exame da Constituição Federal de 1988, que se traduz no conceito de sistema jurídico aberto de regras e princípios  b ) as normas sobre direitos do portador de deficiência integram os princípios constitucionais gerais, e constituem normas jurídicas positivamente vinculantes, notadamente em se tratando de direitos fundamentais. 

                   Ressalte-se que na Constituição Federal de 1988, os direitos fundamentais estão colacionados o Título II, que trata dos direitos e garantias fundamentais, bem como em outros dispositivos espalhados pelo texto constitucional, nos quais se verifique características de historicidade, universalidade, limitabilidade, concorrência e  irrenunciabilidade , próprias dos direitos fundamentais. Apesar dessa amplitude dos direitos fundamentais, a esta propositura  interessou mais os  direitos sociais, definidos como direitos de igualdade de caráter social. 

                                O direito à igualdade emerge como regra de equilíbrio dos direitos das pessoas portadoras de deficiência. Os portadores de deficiência não querem ser objeto de tratamento diferenciado; querem se integrar na sociedade, sem que sua deficiência se sobressaia, porque não conseguem atravessar a rua ou subir numa calçada sem ajuda dos ditos “normais”. 

                             Sobre a inclusão social conclui-se que todos os indivíduos são sujeitos de direito à educação e à cultura, como forma de aprimoramento intelectual, por se tratar de bem derivado do direito à vida. Não são raras as vezes em que pessoas com deficiência têm os seus direitos básicos desrespeitados. Isso acontece todas as vezes que lhes são negados o acesso à saúde, à educação, ao trabalho, ao lazer e tantos outros direitos necessários para bem exercer a cidadania - condição almejada por todos. 

                         Diante disso, a sociedade deve ser convocada a participar desse processo de conscientização, que é de fundamental importância.  É necessário que o governo invista em campanhas que objetivem a conscientização da sociedade no que diz respeito às necessidades e o acesso aos direitos da pessoa com deficiência. Informações estas que tenham capacidade de quebrar os paradigmas anteriores do preconceito e discriminação, com o objetivo de formar uma nova consciência social sobre a pessoa com deficiência e suas características. 

                     Por ser um projeto de lei pautado na inclusão social e na promoção da dignidade da pessoa humana, esperamos contar com o apoio de meus nobres pares para a sua aprovação.
               Plenário das Deliberações, 25 de fevereiro em 2019.

CLAUDIO VINICIUS CASTRO DE FREITAS

VEREADOR – PDT






“Dispõe sobre a gratuidade do acesso de pessoas com deficiência  ou mobilidade reduzida  nas casas de shows, cinemas, teatros, circos, praças de esportes e em quaisquer ambientes onde sejam realizados espetáculos artísticos ou culturais e dá outras providências”. 
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